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Piraí, 03 de setembro de 2025.-»—Ofício n°231/2025

Exmo. Senhor Prefeito Municipal,

Sem mais para o momento, reitero protestos de elevada estima e consideração.

Exmo. Prefeito Municipal 
Luiz Fernando de Souza

Considerando a necessidade de atender às demandas desta Câmara Municipal, no 
que se refere à utilização de recargas de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP), em botijões 
com capacidade de 13 kg, totalizando 12 (doze) unidades, venho solicitar autorização 
para que esta Casa Legislativa participe do certame para Registro de Preços, na 
modalidade Pregão Eletrônico, a ser realizado pelo Executivo Municipal.

Informo que tal solicitação encontra-se amparada no Artigo 6o do Decreto 
Municipal 2.552 de 12/12/2006, e que desta forma proporcionará economicidade aos 
cofres públicos.

De: Câmara Municipal de Piraí 
Para: Prefeitura Municipal de Piraí

Assunto: Solicitação de participação em Ata de Registro de Preço para aquisição de 
recarga de gás - GLP.

Com os devidos cumprimentos, inicialmente, ressalto que esta Casa Legislativa 
sempre irá contribuir diretamente com o desenvolvimento deste Município.
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